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PORTARIA Nº 3.899, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
 

Concede licença-prêmio à servidora pública 
municipal LUCILENE BATISTA DE SOUZA, 
ocupante do cargo efetivo de gari, e dá outras 
providências 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais,  
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. Conceder, nos termos da Lei 087/1969 – Estatuto dos Servidores Públicos 
de Macarani, licença-prêmio à servidora pública municipal Lucilene Batista de Souza, 
ocupante do cargo efetivo gari, período de 03 (três) meses, a partir de 19 de fevereiro de 
2024, nos termos do requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 19 de fevereiro de 
2024. 

 

           SELMA RODRIGUES SOUTO. 
      Prefeita Municipal de Macarani. 
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PORTARIA Nº 3.900, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
Concede férias regulamentares à servidora 
pública municipal MARCIA XAVIER DE 
ALMEIDA, ocupante do cargo efetivo de auxiliar 
operacional da educação e dá outras 
providências. 

 
A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Marcia Xavier de Almeida, 
ocupante do cargo efetivo de auxiliar operacional da educação, nos termos dos arts. 95 a 
100 da Lei Municipal nº 087 de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores Públicos 
de Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 19/02/2020 a 
19/02/2021 e deverão ser gozadas a partir de 19 de fevereiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 19 de fevereiro de 
2024. 

 
 

Selma Rodrigues Souto. 
              Prefeita Municipal de Macarani. 
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PORTARIA Nº 3.901, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares à servidora 
pública municipal CRISTIANE NASCIMENTO 
SANTOS, ocupante do cargo efetivo de 
faxineira, e dá outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Cristiane Nascimento Santos, 

ocupante do cargo de faxineira, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos dos arts. 95 a 
100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Macarani. 

 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 19.03.2022 a 
19.03.2023, e deverão ser gozadas a partir de 19 de fevereiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 

 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 19 de fevereiro de 
2024. 

 

 
    SELMA RODRIGUES SOUTO. 

       Prefeita Municipal de Macarani. 
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PORTARIA Nº 3.902, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares à servidora 
pública municipal MIRTES MIRANDA FONTES, 
ocupante do cargo efetivo de agente 
comunitária de saúde, e dá outras 
providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Mirtes Miranda Fortes, 

ocupante do cargo de agente comunitária de saúde, pelo período de 30 (trinta) dias, nos 
termos dos arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto 
dos Servidores Públicos de Macarani. 

 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 24.05.2019 a 
24.05.2020, e deverão ser gozadas a partir de 15 de fevereiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 

 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 15 de fevereiro de 2024. 
 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 19 de fevereiro de 
2024. 

 

 
    SELMA RODRIGUES SOUTO. 

       Prefeita Municipal de Macarani. 
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PORTARIA Nº 3.903 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
Concede licença sem remuneração à servidora 
MANUELA CUNHA SILVEIRA, e dá outras 
providências. 

 
A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder, nos termos do Art. 120 da Lei 087/1969 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Macarani – licença sem remuneração para tratamento de interesses 
particulares à servidora Manuela Cunha Silveira, professora, pelo período de 06 (seis) 
meses, a contar de 19/02/2024, nos termos do requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 19 de fevereiro de 

2024. 

. 

 
    Selma Rodrigues Souto. 
                                    Prefeita Municipal de Macarani. 
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